
ILMO{A). SENHOR(A) PREGOEIRO{A) DA SEMASA - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 

SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA. 

OBJETO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

CONCORRÊNCIA N!! 001/ 2015. 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N!!2014-GRH-014649 

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, com 
sede no Largo Visconde do Cairú, nº 12, 10º andar, na cidade de 

Porto Alegre/R$, cadastrada no CNPJ sob nº 92.559.830/0001-
71, telefone: (051) 3226-8999 ou 3226-8109, vem, através de 

seu representante legal, eis que tem interesse em participar do 
processo licitatório supracitado e, de acordo com a Lei nº 

8.666/93 e Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO contra 

exigências do Edital em referência, por entendê-las contrárias à 
legislação aplicável, susci tando para tanto as razões de fato e 

de dire ito a seguir deduzidas. 

Primeiramente, sa lienta-se que a ora impugnante possui experiência de 26 anos no 

segmento de benefícios alimentação e refeição e está presente nos principais Estados e 

Capitais do Brasil. Tem como compromisso atuar individualmente com cada cl iente, 

iden t ificando suas mais específicas necessidades e, assim, estabelece um relacionamento mais 

próximo, capaz de oferecer um atendimento de excelência. Importante esclarecer que 

d isponibiliza seus serviços para inúmeros Entes Públ icos, dentre eles, cita-se: ELETRONUCLEAR 

(RJ); CELESC (SC); CASAN (SC); PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE (SC); PETROBRAS (BA}; ITAIPU 

BINACIONAL (PR); TECPAR (PR). 

Sendo assim Sr.(a) Pregoeiro(a), no entender desta empresa, legítima interessada 

em competir nessa licitação, o edital contém exigência habil itatória que cerceia a 

competição, isso porque faz exigência criteriosa e específica, indo além do que permitido 

pela Legislação, o que acarreta prejuízos não só a ora impugnante como também à este 

Órgão, uma vez que, não existindo concorrência os preços da contratação tendem a 

aumentar. 

CiREEN CJ\RD S/ A- l<efet('cJ<'s. Co111ácio e Sen iços 

/~ 
/ 
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Assim, entende-se que a exigência, claramente INADEQUADA, deve ser extirpada 

do edital por f erir frontalmente o princípios da ISONOMIA e do AMPLO COMPETITÓRIO, 

inerentes às licitações públicas. Assim dispõe o Anexo I - Projeto Básico - das disposições 

específicas da licitação - do edital já mencionado: 

O objeto do presente licitação é o "Contratação de empresa 
especializado em fornecimento de Vale - Alimentação, em cartão com 
"chip", assim como as respectivos ...... ". 

Entende-se que essa exigência de fornecimento de cartões com a tecnologia de 

chip é determinante para a reprocedimentalização do certame com os corretivos que se 

impõem, isso porque, em não o fazendo, a Administração Pública estará agindo em desacordo 

com os Princípios Gerais oriundos tanto da Carta Magna como da Lei específica que rege a 

Administração. Trata-se de condição absolutamente ilegal por direcionar o objeto do contrato 

público somente a uma ou continente irrisório, quando, se sabe, existem outras que também 

são conhecidas em nível nacional, que poderiam atender perfeitamente todas as exigências do 

edital. 

Conforme se verifica na descrição das condições gerais constantes no edital e de 

acordo com esclarecimentos realizados, foi exigido que o vale alimentação sejam fornecidos 

através de cartão com chip. Contudo, é consabido por todos que trabalham no mercado de 

vales alimentação que a maioria das empresas do ramo traba lham com cartões eletrônicos, 

magnéticos/eletrônicos on line, todavia sem chip. 

Evidente que este agir não se coaduna com o instituto licitatório público, sendo tal 

condição frontalmente contraria aos art.3º e 4º da Lei especial, principiologicamente incidente 

- 8.666/93. Podemos citar alguns motivos que nos levam a crer que a extirpação dessa 

exigência do edital é medida que se impõe, veja-se: 

1) Economicidade; 

2) Transferência dos custos do fornecedor para o Órgão Público; 

3) Privi légio a pouquíssimos Fornecedores (concorrência); 

4) Entrave no processo licitatório. 

Claro está que essa exigência restringe a competição, o que pode ser verificado 

através das atas das sessões abaixo referidas, onde constata-se claramente que nas licita\ 6es 

(;R I I '-: C 11 R ll S 11 - R<:k•<·,;,.,_ < '"'"'n·in <' Sm·ir<>-' ? 2 
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em que fora exigido cartão eletrôn ico com tecnologia chip não há competitividade e muito 

menos economicidade ao poder público. Vejamos: 

1) Quanto à economicidade: Preços praticados com CHIP. Atualmente no setor 

pratica-se taxa média na ordem de um e meio por cento de desconto (-1,5%). Exigir CHIP 

representa aumento do gasto público, de acordo com as ATAS LICITATÓRIAS e informações 

abaixo: 

Órgão UF Quantidade de Licitantes Taxa de adm. 

COMPAGÁS PR 2 (duas) - 0,01% 

CEASAMINAS MG 1 (uma) 0,00% 

CRCMG MG 1 (uma) - 0 ,01% 

CRTR 5º Região SP 1 (uma) - 0,01% 
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1 ATA LICITAÇÃO REALIZADA PELA COMPAGÁS / PR - 2 LICITANTES (taxa - 0,01%). 

COMPAGAS 

W51".n&tr• a 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2014 -PARA NA 

GOVUNO 00 [fTADO 

1. FINALIDADE: Recebimento e abertura dos envelopes; e análise das propostas 
comerciais, fase de lances e documentos de habilitação, em atendimento ao Edital. 

2. LOCAL DA REUNIÃO: Sede da COMPAGAS, Rua Hasdrúbal Bellegard, n° 1.177. 

3. DATA E HORÁRIO: 04 de Dezembro de 2014. ás 14h00min. 

4. OBJETO DA LICITAÇÃO: a contratação dos serviços de fornecimento dos benefícios 
alimentação e refeição, através de crédito em cartões eletrônicos dotados com chip de 
segurança, nos termos dispostos no anexo K deste edital- "Memorial Descritivo" 

5. EMPRESAS PARTICIPANTES: 

- SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. - Sra. SA YLA EL-KOUBA 
DA SILVA 
- TICKET SERVIÇOS S/ A- Sr. RODRIGO NAKAJO ZEMUNER 

6. ASSUNTOS TRATADOS 

Dando início à sessão, foram efetivados os credenciamentos conforme acima. 

Foram abertos os envelopes contendo as propostas comerciais que foram visadas pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes presentes, tendo-se verificado os 
seguintes valores: 

I LICITANTE Valor da Taxa de 
Administração 

I TICKET 0% 
I SODEXO 0% 

Após exame das propostas comerciais foi constatado que as mesmas estavam de acordo 
com os requisitos do Edital e de acordo com o valor máximo para a taxa de 
administração, de 0,5%, sendo as empresas classificadas para a fase de lances. 

Na sequência, tendo-se verificado o empate entre as duas proponentes, foi realizado o 
sorteio. conforme o 1tem 14.2, para a classificação do primeiro a dar lance. O sorteio 
resultou na seguinte ordem: 1°) SODEXO e 2°) TICKET. Então, foi aberta a fase de 
lances, sendo os lances ofertados, conforme tabela abaixo. 

A Pregoeira não estipulou um valor mínimo de lance. 

SODEXO TICKET 

-0,01 SEM LANCE 

Foi encerrada a fase de lances. com o seguinte resultado de classificação· 
1°) SODEXO 
2°) TICKET 
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COMPAGAS 

c trt ttttmm a 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2014 

~J'f}? 

~llJ 
~

PARANA 
GOVERNO DO ESfADO 

Os envelopes de habilitação das empresas classificadas foram abertos e seus 
documentos visados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes das 
empresas presentes. 

Foi analisada a documentação da empresa SODEXO. classificada em 1 • lugar, sendo 
constatado que houve atendimento integral aos requisitos de habilitação, sendo a 
empresa HABILITADA e considerada vencedora no certame. 

Perguntado aos licitantes se há intenção de interposição de recursos administrativos, 
estes declararam que não há. 

A empresa SODEXO deverá fornecer, no prazo máximo de 01 (um) dia útil após o 
encerramento da presente sessão, nova planilha contendo a recomposição dos preços, 
de acordo com a oferta apresentada na fase de lances verbais. 

Nada mais a ser consignado em Ata, foi encerrada a sessão. 

Curitiba/PR, 04 de Dezembro de 2014 . 
1
: ; 

Ltt t-/v<t c .. , <.. 

Equipe de Apoio: , 
ly.'bL.A 

Gisela s'Ó"rKot Soares 

Licitantes: 
I - r· ...---" 
· I '11 J 

CLEUSA H P L.: BALAO 
... Pregoeira 

\ }-·.(ltlf_ / 
SODEXO·PASS DS;:ÉfRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 
SAYLA El!.iK.9-~1A DA SILVA 

///_L 

TICK~':r~~ 
RODRIGO NAKAJO ZEMUNER 

Página 2 de 2 

I 

L),_ ~~-
Viviane M. Hain 

GRU '\ C,\RD S.\- Re/et~cll'.~. C 'cmternu e .')etTÍ(o.\ 
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2- ATA SESSÃO LICITAÇÃO REALIZADA PELO CEASAMINAS - 1 LICITANTE (taxa 0%) 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependênc1a: CEASAMINAS - CONTAGEM-MG • (MG) 

L1ci laçao: (Ano: 2014/ CEASAMINAS I N• Processo· 06/2014) 

Às 09:30:13 horas do d1a 27/03/2014 no endereço RODOVIA BR 040 KM 688. ba1rro 

GUANA8Af~A. da cidade ele CONTAGEM · MG. reunoram-sc o Pregoeiro da chsputa Sr(a) 

SAMUEL PEREIRA BARRETO. e a respect1va Equipe de Apoio. destgnado pelo ato ele 

nomeação. para realização da Sessão Pública de LICitação do Pregão N° Processo: 06/2014 

· 2014/0612014 que tem por objeto ConStitUI objeto da presente licitação a contra taçdo de 

empresa especializada na prestação de sorv1ços de administração e onte:rmod1ação de 

benefiCIO lanche/refeição aos empregados da CEASAMINAS. conforme as quanlldades 

relacionadas no Anexo I do edital. 

Abertas as propostas. lorarn apresentados os SPgu1ntes preços· 

Lote ( 1) · Prestação de serv1ços de adn~tnos tração e intermediação rJ e benefiCIO 

lanche/refeoção aos empregados da CEASAMINAS 

r _t;>at~·Hor~ - - , _ ForncCQdor --- J I ..Jroposl;L_ J 

1 261031201 ~ 11 34 52~~~~-~oExo PASS oo BRASIL SERvtcos E coMERCIO j r;s 24-, lli1.08 -J 
Apos a etapa de lances. COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA. foram apresPntados os 

seguontcs menores preços: 

Lo te 11 J Prestação de serv1ços do adnwus lraçi:oo e on t crmcdiaç~o cJ u bnnf!fic1o 

la nctu,J/refelçlto aos empregados da CEASAM INAS 

l.llllCO 

lf RS ~t.J 085 00 _ 

Encerrada a etapa de lances fo1 venficada a regulandade da empresa que ofertou " 

menor preço Após conformada a hab1htaçào cJa proponente e exam1nada pelo Prcgoe~ro oa 
d1sputa e a EqUtpe de Apoio <l ace1tab1lldade d:l proposta de menor preço. quanto ao oi>Jeto 

bem como quar1to il cornpatib1hdade do preço apresentado com os pratrcaclos ntl mercado e 

o valor estornado para a coniratação, o Prcgoeoro decodou· 

No dl fJ 27/03/2014. às 10:00:34 horas. no lote (1) - Prestação de serv iços ele 

<ldmonistraç<'o c 1ntermed1ação de benefíc1o lanche/re feição aos cmpi'C!J:l<los da 
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3 - ATA SESSÃO LICITAÇÃO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MINAS GERAIS - 1 

LICITANTE (taxa:- 0,01%). 

, ''~11'1<,\~'>:1 I <•SIII . J>F COMPRAS [)(IGnVF.RN<J 

Ata de Realização do Pregão Elcttônico 
1'1 l!l)f t ••:; 

A5- 09 03 hOrilS do dHl 06 de ma•o de 20 l .;. reunuôm-~E! o Pregcc1ro Ofi<.tal dc.:s.te Órg.;o f~ n:~nccttvv> ml?tnbH.lS dJ 
Eqtupl:' de Apo•o, destgnt'HJo~ ... pt>lo •n!".Lrurru!tl to leqal Port.Qna CRCNG n~:. 076/70 1 J Oc 1 I 106/20 13f (""m 
iltcndlrnento il<> dtspoo;•ções conndas. na LI~• no 10 .~) 20 de 1-, de Julho Ue '.002 e no Deu cl\J n"• 5.·tSO de 31 d~..• 

· n~t~O oe 2005, rf!f~n:.nle ~o Ptoces.so n!J 01 I/2Q J:.J , rFJI (.l 1 Cdfi l~1 1 0':. PI O( ~ÓillH!OlO~ r·~I,)(IVO~ ~o ~. eqc.·,o 1111 

D(HI 1 1/;'f}!4 Ol>JClo : OI>JCto · Pn~g~o f lctró•H'O Co••trúl<l(,,)O d~ enwre~d e~pectdhL"ddcJ ftd !Jrt:Sle~(,dú do~ ... ~lvtc;o~ 
dt: hHn\'(tm..,\nt() ck v.Jics rclciçiio c ;slirnl.!lll ôç.5o .:1lrõvt~s dt:: GlllÓt:S ma<Jnéu cu~: pdrtJ o•, crnv• ey..,U(;~ (.1{) çn(i·4G. 
11t Jr<.mt(' o pcnodo de 12 {doze) mese~ .. O Preg-:,euo õbnu \1 Ses$ilo Pubhr.a crn dlt'ndimento i:l~ drspc~u;v<.•., 
( 0'"•lld.)o;, no C(htZ1t. d•vulg.:tnd•> tl~~ pror>o5til~ rccclud<JS AIJr•u ::;c (•m •:.egu ,dll il r,y.;,~ d~' Jan..:e~ p,)IO t:I~Jo:..-.. lf•Gl(,,)u de:~ 
"C•t()n!E!'~~ •elõ tlvdrnentc aos lances cterti'ICios 

Item: 1 
Descrição: AdmmJStl"iJC.ãO cre Tiouetc~ ( 1 ICket ) I Võlf" Allment;"~Ç;')O (C;:r liJO f iClrÓfli(O) S l .-. t Pmil f onvenln 
Ocscnc;ão Complementar: Contr:~tilÇão d~ cmore·-~~ ('c;pec•.)II Zar1a nc1 prec;l~Cc1•1 <10<. 'lf'rvu;o~ lf(· l•" H · r.rn(""ntn 11( · 
v.) l t.?~ l C: i t'IÇi\Q l~ ;JIInumtàção, i'llroilvê-.. de CêlllOe!' nu~g,wttrn· . rum tt·up, Pilr~ o·. t'ITIJ)I('IJ·1do• .. nu t Rt 1·11 •• t"=iH·l o 
f.H:HOfJO 1~ l2 fTI\!~t!'• • 
Tratamento Oifl!fenciado: -
Aplical>ilidadc Decre to 7174: r~;,o 
Aplicabilida<lc ~1argcm de Prcfcrénda: N5o 
Quantidade: I Unid"de de rornc-cim~nto; UBidrJ(jt! 

V<tior- estimado: RS ()2 J -10,0000 Situaciio: A.<c•w c H<:!O•ht<ldO 

Accoto para: 50DEXO P/\SS DO llRA$1L SERVIC05 f: COHERC.IO S./\., I)CIO melhor lance de 1],0100 •t, , ( valor 
com desconto: R$ 92 .330, 7660) 

Histór'ic:o 

rtent: 1 - Administração de Tíquete ( Ttckct ) f Va le Alith cnt<lç<lo (C.lrpt5o Elet•ónic.o) - S •s tenl<t Convemo 

PropostõlS l ·.,.,r,f•,"\f••n• lC"''f I(('U\ .,c; emm•"'"'"'• •H)i)"<i• r•·I·"'IC<:Uirtd., • •• t~un '\"'" ,, • ._,,.,. .. n,....l..,ll ' i 'l .. ''<t.l'= 

U h ,+IIH"II' ' •trl ..., n .. n • I':.. I ffl't1tC fl)f(ll'n d.:!SL~l\Sif~t '""h1~ !. pdo j)t N jfJf"11u ) 

Porte Declaração . V;~lor com Oata/Hor~ 
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP ME/EPP/COOP Qll~nlldadc Desconto Desconto Registro 

fo'oi)H hht>iO\Hl! · ~ó ~.ODEXO Nao r~ào O,OillO •·o R:> 92 330,1660 ?.~/0•1/201 •1 
PASS l1CI IH·',l. Jl 
BRJ\SJl 
S~RVICOS 

E 
C0~1lRCtO 
S.,'\ . 

Ucsc:rN;áo Octalh,lda <;lo Objeto Of<:rt.)do: V:1JClt.~ · a.nt•-.1h\<1o C~.! c tnp-rt-~ê t''':P<."!ü~·~ "~.J ' ri,) I~' ~" '·C~\·'" 
'JC~ o:;('IVl;U~ d t:> f.Jnl~·dl"')•~r,: \'\ d!' vala;!;; o'!( .l(, , !to I' ,.t l.m, · r,t(l~ <t0 t .\rt!"tl• ~ dt• r.:~rltlf! '• ll' 1 f(J IIo.:! P·~(". p,, i) ~ . 
I ,;)r,r(' l)(hi ('·~ :jQ cr(cr-1G, Ô~lrrllnf' o Pt'fk.J: I•; ·J·· t ) ,ó•)J•· : lllt' ... ~""· (l f ( Jirlt"·t ·· · ~··n: 1 <.l•f•l. q, ( l'l' fM '"-' .. ll l•'ll'·rl 

."'\ltiW•<.1t fi( ldtt/)~ ... · llrllt.llftJ(•h• e t f ·ft"-;.jo CO:H :<-r •t o J"':CJirt :!.- -:..' fHP p ,u_, .; tf1•ll lll •1 o·<ll t. olo{ n , ,,!rol 
fld'.lt.lê~ . (.)h.1f.<d .. 6C~ "lv ''<IJ~U>, •~':> ~..or • ..Jr.I.•C'> t:"~ ldV.'~·.dol~. f l• l t.n<"!".o,t.o I- Ío::'llllt. t i~.; •{• !c=fb •· .~e d ... • !.\:l(d; 

f'.J' l':L ft!N(. IOIIÁI{!f):• A ll/ALMHHL • ••) ~mlw·n~,, C l,. •f\1."<.>) 1/Al <J:.t. Vf• r, f\1\ ( ,.f• • >-<'· /'• .>11.1 t \•Oto• ~ · '>l' •.o 
rr,)r. ). por cJa,.l ucrl, P\Jf,"} .. , canà(J l10 'V<'I IC I(: IC~.)(), .. lt$ ·UJO,(HJ (OO..Itr \'H:~nh.'$ t~.tt' ... r. ; 'l i I ., p._ p.H.l t • I ••i lf 
.J'..'> vllt <IIMncnti'I•:·IO. J:•x•' do . , cbll ll '~t~<~•;.;.; ~rcrtil<h' n o t · ..... \2Cr.-· v <rQt•l..' ,•cfO t•rn ~''-" u·~un ,,.'l·'''··l <; 
;our.-. o vd60r ao !fc._'!HlO n•J(lulndO 1:1Cl0 C j.:Ç I·1G, ;,1 !.t;f .:r.i.l')OtHI , I&I.c~(l{) n-.>~ <.~'ru·~~ .1•><;. v,.if., •·· f~·~~;'"'o , 
o'll.fTh.·ntaC~C'. ('o('clvam•l!i .·.lUe no .,...,i.)t nt\:fl::o..;r.!-' .::0:1.10 lfl~,.\.1•~,)-.. todJt. cb dC~IJ<~., , I', ti l Ci"•·•" hl'h""·· 1of11t• 

Porto Alegre- RS : Largo VISCOnde do CalrÚ, 12 I 1()0 1\ndnr CtP 90030 l 10 Centro r.: (51) 3?./6.8611 

7 



4- ATA SESSÃO LICITAÇÃO CONSELHO REGIONALTECNICOS EM RADIOLOGIA 5!! REGIÃO SÃO 

PAULO -1 LICITANTE (taxa: - 0,01%). 

CONS8LHO HEGIONAL DE TÉCNICOS EM RADTOLOGlA 5' RIWIÃO 
SÃO PAlJLO 

Scn •iço Púhlico federal 

ATA CIRCUNSTANCIAL DE ACOMPANHAMENTO DE PREGÃO 

PREGAO PRESENCit\1. n• 0~/2014 

V~lor Global Estimado: 2%(dois pontos pctcco>tuois) Nome do l' tcgocuo: Martelo Alves 

Dato de rc:tli'l.açâo: 25/06/2014 Equipe de Apoio: Ura. Ana l'aulJ Cardoso Donungucs c Hobcr1o 

ODJETO: Serviços de fornecimento de Vales Refeição c Alimentação ;] 

'"m ""'"' se~iç" de '"""'"''":~~: '~~~~''''''' ' Ali"""'"''' I:./ 
Menor T'rcço(Taxa de admin istTaç.'io) ofcr1.1do na abertura das l'rupostas: 101%. 1;_, 

OIJscrvação: Parlicip:n·am d~Sh.' ccrt;, 1n~ as cmprc~a~ ab~'l ixo rcl.1("'ion.-sd..1s: 

1) Sot.lexo Pass do Brasil S~rviços c Com~ rei o S/ A. 

·~-

D urank" fase dê lances, a nH.·nor taxa de admi nistr.1ção atingida foi J d:1 e mpn't'J: Sodcxo Pas~ d~' J J 
Brasil Serviços c c,,mércio S/ A , de 99,9<l.% . 'LV 

Em segu ida. o Sr. Pr~gociro procedeu à a bNiur., do Envelope conte ncfn a DOCUMENTAÇÃO rl e ./( 
h~bilit.:u;ão da Licitante. A pó~ an3.1'isõldos os docmn~ntos e tendo sido cons taf .1da .1 regu lou ic.bdc dot.o 

m~smos sendo1 portanto, a fefcrida ~mptCSõ\ dcclarad;~ t!.:!E}libd:l. 

Em a to continuo, o Senhor Pregoeiro declarou que o objeto d,, Licitoçiio foi odjudic~do ~ crnpre!;a: 

Sodexo Pass do Brasil Serviços c Comércio S/ A. 
Encerrnmento: 25/0612014, às 15 horos c <15 ulinulo~. 

Run HcrculaJlo n" 169- Oairru Sum:1ré- CEP 01257-030 • S~o l'<tulo- CNI'J: 59.575.555:000 1·0·1 
Pi\13X: (OI!) 2 1 89.54<)0- l'ax 2189.5409. Site: ~:!l'w.crtn;p.M~.br - F.m~il: cnrst>@cnrsp.Mg.br 

,) eh• 
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2) Transferência do custo do fornecedor para o Órgão Público: As supostas 

despesas com clonagem que são arcadas pelo fornecedor, no caso de cartões com tarja 

magnética, serão transferidas para a contratan te, através de preços mais altos, pelo uso do 

CHIP. 

Quando há clonagem, todo possível prejuízo é arcado pelo fornecedor, não 

representando qualquer despesa sign ificativa ao comprador. Com a utilização de CHIP, essa 

lógica se inverte, passa o cliente a pagar o va lor muito mais elevado, diminuindo as despesas 

do Fornecedor. 

3) Privilégio de poucas fornecedoras do ramo: Menos de 10% das empresas do 

setor utilizam-se da t ecnologia CHIP e 100% das empresas utilizam tecnologia de tarja 

magnét ica. Ou seja, ao exigir essa nova tecnologia, este Órgão está, data vênia, prejudicando a 

concorrência entre as inúmeras empresas deste setor, além disso, é possível que o custo final 

dessa contratação seja elevado, contrariando assim um princípio básico que é o de escolher a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Além disso, os princípios norteadores de todos os procedimentos administrativos, 

consubstanciados na Carta Magna impedem que o administrador atue de forma diversa. Veja

se parte da carti lha elaborada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 

O Princípio da Impessoalidade, consagrado no artigo 3º, caput, da Lei 
8. 666/93, encontra-se intimamente ligado aos Princípios da Isonomia 
e do Julgamento Objetivo, e reforça o estabelecimento de critérios 
objetivas a serem analisados no momento da escolha pela 
contratação mais favorável à Administração Pública. Significa, então, 
que todas as decisões a serem tomadas pela Administração Pública 
em um procedimento licitatório, desde a fase inicial até a 
encerramento do certame, devem ser pautadas na imparcialidade, 1 

neutralidade e objetividade do julgador. / ( \ 
{h ttp:l/www. tce. mq. qov. br /1 MG/Comissao%20de%20Publicacoes/Car 
tilha%20Licita%C3%A 7%C3%A3o %20de%20Pneus%20para%20intran j 
et v2.pd0 

Portanto deve ser extirpado do edital tal regra que contempla limitação ilegal 

ao amplo competitório - regra nuclear do instituto licitacional. De todo o antes exposto, 

decorre evidente a quebra do princípio da ISONOMIA (tratamento igualitários dos licitantes) 
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nesse certame. Deve, portanto, ser anulado esse procedimento, a revisão necessária naqueles 

pontos antes examinados, em homenagem a devida LEGALIDADE licitatória. 

A Lei regulamentadora desse dispositivo constitucional {8.666/93) instituiu as 

normas gerais aplicáveis a Administração Pública Brasileira e consigna, expressamente: 

"Art. 3º - A Licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos" 

§lQ É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade , da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato. 

O jurista Hely Lopes Meirelles, lecionando sobre a igualdade de tratamento a ser 

assegurada aos interessados em contratar com a Administração Pública esclarece: 

"a igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo de 

discriminação entre os participantes do certame, quer 

através de cláusulas, que no Edital ou no convite favoreçam 

uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento 

faccioso que desiquale os iguais ou iguale os desiguais ( 

Estatuto, artigo 3Q.,parágrafo lg) 
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Frisa-se, portanto, que ao retirar do edital a exigência da tecnologia chip este 

órgão terá maiores interessados no certame, clara vantagem para a Administração Pública, eis 

que a demanda sempre vai acarretar em uma redução de preços significativa. 

Por outro lado/ importa mencionar que a tecnologia usual (cartão com tarja 

magnética) possui nível de segurança alto/ compatível até com a tecnologia de chip, isso 

porque o que vai definir a possibi lidade de uma fraude não é necessariamente a tecnologia 

utilizada, mas sim os mecanismos utilizados para se implementar essa tecnologia. Explica-se: A 

tecnologia com chip só será eficaz se os mecanismos uti lizados sejam seguros, caso contrário, 

sua confiabilidade será reduzida consideravelmente. 

Cumpre mencionar que a Green Card dispõe de controles específicos para deter 

e acompanhar possíveis fraudes. Ou seja, mesmo utilizando a tecnologia de tarja magnética as 

ocorrências de fraudes são baixas e, quando ocorreram, nem o contratante nem o usuário do 

cartão foram atingidos. 

4) Entrave no processo licitatório: Salienta-se que a suspensão do processo 

licitatório causa prejuízos para os funcionários do órgão licitante. Podemos citar como exemplo 

decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (REP - 14/00650329) que 

deferiu a suspensão da abertura do Pregão Presencial nº 234/14 por entender que a exigência 

de chip contraria o disposto no inciso 11 do art. 3º da Lei Federal nº 10.520/02 c/c o inciso I do 

§1º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93. Observa-se que até o momento não foi publicada 

nenhuma retificação ou mesmo novo edital acerca deste objeto, trazendo, assim, dificuldades 

legais à continuidade do beneficio aos servidores. 

Ademais, seguem em anexo inúmeras decisões, em especia l do Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina e São Paulo, as quais entenderam que tal exigência é 

direcionadora e ilegal. 

Vejamos o que entendeu o Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo (processo TC-

005112.989.14-0) que examinava o edital da concorrência nº 02/14 GCSEB, que tinha por 

objeto a "contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e 

fornecimento do serviço de va les refeições, em formato de cartão eletrônico/magnético com 
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chip de identificação". Decisão publicada em 04 de novembro de 2014. 

"Considerando que o processo licitatório se presta à garantia da observância 
do princípio constitucional da isonomia e à seleção da proposto mais 
vantajosa, regras que eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a 
correta elaboração de propostas devem ser bem esclarecidos, previamente à 
realização do certame, evitando sobrevida de eventual elemento prejudicial à 
competitividade. Na hipótese, oportuno que a Administração justifique todas 
as questões impugnadas, das quais destaco, em princípio, a exigência de 
cartão magnético com chip de segurança, prevista no item 1. Isto porque esta 
Corte tem reconhecido que exigência da espécie possui caráter restritivo, na 
medida em que existem no mercado empresas que trabalham com cartão com 
tarja magnética e senha, tecnologia utilizada por grande número de 
estabelecimentos. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à legalidade e 
competitividade desejadas, suficiente para a concessão da providência 
cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, durante a instrução, todas as 
questões suscitados. Considerando que a entrega das propostas está 
designada para o dia 05-11-14, às 10h00min, acolho a solicitação de exame 
prévio do edital, determinando, liminarmente, ao Presidente que SUSPENDA a 
realização da sessão pública de recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE 
DA ADOÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE." 

No mesmo sentido acima estão as decisões prolatadas nos TC's 2222/026/13, 

2226/989/13, 2235/989/133 e 1003.989.13, 1062.989.13, 1014.989.134, cujas cópias seguem 

anexas. 

Diante disto, resta clara a afronta aos princípios básicos da legislação incidente, bem 

como tal exigência demonstra menosprezo injustificável para com as outras empresas do 

ramo, também em condições de atender plenamente a demanda decorrente do contrato sob 

esta licitação. 

Decorre, evidente, que o presente instrumento convocatório da licitação não está 

formulado de acordo com a legislação aplicável. Deve-se, assim, em homenagem à legislação 

aplicável, se reconhecer a carência de legalidade do Edital, para que o mesmo seja refeito -

com a extirpação da regra contida no Termo de Referência no que cerne ao Objeto (CHIP). 
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Em síntese, o elaborador do Edital está indevidamente usando de poderes 

discricionários que lei nenhuma lhe assegura, deixando de fazer exigências legais atinentes. 

Deve, assim, ser extirpado do Edital g_ restri t iva e direcionadora condição habilitatória, 

em homenagem à moralidade e legalidade devida nos procedimentos licitatórios. 

De todo o antes exposto, decorre evidente a quebra do princípio da ISONOMIA 

(tratamento igualitários dos licitantes) nesse certame. Deve, portanto, ser anulado esse 

procedimento, a revisão necessária naqueles pontos ant es examinados, em homenagem a 

devida LEGALIDADE licitatória. 

De outro ângulo, cabe referir que a legitimação dos atos do Administrador Público e 

seus comportamentos, dependem sempre da correção e afinamento que mantenham com os 

objetivos normativamente estabelecidos. 

Daí, a legislação aplicável às licitações estabelecer, minudentemente, nos seus artigos 

iniciais (arts. 2º a 4º da Lei 8.666/93) as obrigações e responsabilidades a que se sujeitam 

todos, especialmente os que têm a função de agir e decidir em nome de determinada esfera da 

Administração Pública. 

De outro enfoque refira-se as pa lavras de Fábio Medina Osório, in Improbidade 

Administra tiva. Porto Alegre: Síntese, 1997 que vem a calhar no presente caso. 

"No Estado de Direito, quer-se o governo das leis, não dos homens, 
radicando o princípio da legalidade, especificamente, nos arts. 5º, 
n 37, 84, IV, todos da Carta Constitucional vigente, significando 
que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina. 
Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a 

lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei .1\ l 
antecipadamente autorize. Segue-se que a atividade 
administrativa consiste na produção de decisões e 
comportamentos que, na formação escalonada do direito, 
agregam níveis maiores de concreção ao que já se contém 
abstratamente nas leis. 
A ilegalidade, portanto, é o primeiro passo para reconhecimento 
da improbidade do agente público, pois é seu dever fundamental e 
básico o respeito às leis. A doutrina costuma condicionar a 
validade dos atos administrativos a um juízo a contrario sensu: é 
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ilegal o ato que não esteja marcado par um daqueles vícios que 
ensejam nulidade, vale dizer, a incompetência, o vício de forma, a 
violação da lei, o desvio de poder. 
Age aqui o princípio da moralidade com a sua iniludível atualidade 
em favor do titular de direito líquido e certo "derivado de direitos 
com iguais atributos de que seja titular outra pessoa". E a 
imparcialidade na atitude da Administração, a equidade na 
exercício do poder administrativo que não cabe ao julgador deixar 
de avaliar. É tão importante a reintegração da legalidade quanto o 
resguardo do moralidade administrativa. Entendido o desvio de 
poder, de um modo geral, 11COmo o uso indébito que o agente faz 
do poder para atingir fim diverso do que a lei lhe confere", forçoso 
é admitir a importância do elemento moral para a formação do 
ato, embora a legalidade não pareça discutível. 
A ausência de moralidade, ainda que seja apenas um pressuposto, 
traz como efeito imediato a dúvida no processo do ato. A 
ilegitimidade, e não possivelmente a ilegalidade. Ilegitimidade que 
se torna sinônimo de não-moralidade face a conduta da 
administração" . 

Da análise anterior, decorrem os direitos desta potencial licitan te a alteração daquela 

exigência do edital, alterando mesma à usualidade. 

IV - DO PODER-DEVER DA AUTORIDADE PÚBLICA DESFAZER SEUS ATOS QUANDO VICIADOS 

DE ILEGALIDADE. 

Ocorrendo ilegalidade no procedimento de uma licitação, como está a ocorrer no 

presente caso, é poder-dever dos Administradores desfazerem seus atos, decretando a 

nulidade do mesmo. Assim, tendo a autoridade pública tomado conhecimento, quer por 

licitante, servidor ou qualquer cidadão de que o certame está afrontando disposições legais e 

direitos dos licitantes, deve, de imediato, mandar apurar os fatos e, constatado o defeito, deve 

desconstituir aquele ato ilegal. Nesse sentido a Súmula nº 473 do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL: 

"A Administração pode anular os seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los por motivo de conveniência 

e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" 
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Ora, é corrente que ato administrativo praticado em desacordo com o 

ordenamento juríd ico é invál ido. Porque sempre é inválido o ato que, ao nascer, afrontou as 

prescrições legais - carece de legalidade e se ressen te de defeitos jurídicos. Os atos inválidos 

são comumente chamados de nulos e afetam retroativamente (efeito ex tunc) o procedimento 

li citatório. 

Da análise anterior, decorrem os direitos desta licitante a ANULAÇÃO DESTA 

LICITAÇÃO, face todas as quest ões antes levantadas, que afetam diretamente a legalidade 

indispensável da licitação. 

DO REQUERIMENTO: 

Por todo o exposto anteriormente, respeitosamente, REQUER: 

• Seja Extirpada do Edital a Exigência de Chip nos Cartões Eletrônicos, constante 

no ANEXO I - PROJETO BÁSICO do edital concorrência n9 001/2015, uma vez que 

se tal condição p ode ser considerada ilegal frente a legislação supracitada. 

Nestes termos, pede e espera Deferimento. 

Porto Alegre, 05 de fevereiro de 2015. 

~~iiex~lacL~J t 
Representante Legal 

GREEN CARO S/ A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 
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